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O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Geografia, da Universidade Federal de 
Juiz de Fora, no exercício de suas atribuições, considerando o que foi deliberado em sua 
reunião ordinária de 11 de julho de 2025, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1. As atividades complementares no Programa de Pós-graduação em Geografia são 
um conjunto de ações que visam complementar a formação do discente, ampliando seu 
conhecimento e experiência em áreas relacionadas aos cursos de Mestrado e Doutorado. 
 
Art. 2. São consideradas atividades complementares: 
 

a) Participação em eventos com comunicação oral e/ou painel; 
b) Organização de eventos técnico-científicos, artísticos e/ou culturais; 
c) Composição de mesa redonda ou círculo de debates ou similares; 
d) Publicação de texto completo ou resumo expandido em anais de eventos técnico-

científicos nacionais ou internacionais; 
e) Publicação de artigos científicos em periódicos indexados nacionais ou 

internacionais; 
f) Publicação de livros e/ou capítulos de livro; 
g) Participação em Grupos de Pesquisa ou de Estudo; 
h) Participação em Projetos de Pesquisa financiados e/ou registrados na PROPP-

UFJF; 

Revoga a resolução PPGeo n. 
03/2022 e dispõe sobre as 
atividades complementares 
para os cursos de Mestrado e 
Doutorado no Programa de 
Pós-Graduação em Geografia 
da UFJF. 



 
i) Participação em Projetos de Extensão financiados e/ou registrados na PROEX-

UFJF. 
 
Art. 3. No caso de capítulos de livro ou artigos em revistas indexadas, fica vetada a 
possibilidade de dupla contagem quando o capítulo ou o artigo seja desdobramento da 
publicação em formato de livro de anais de eventos científicos ou acadêmicos. 
 
Art. 4. Para o Mestrado, será necessário o cumprimento de 60 horas em atividades 
complementares (04 créditos). Dentro dessas 60 horas, será exigido o mínimo de 30h 
correspondentes à publicação de 02 (dois) textos (completos ou resumos expandidos) em 
anais de eventos técnico-científicos, que deverão ser validados pelo orientador(a) e 
preferencialmente produzidos em co-autoria com este(a). As demais 30 horas deverão 
abranger as demais modalidades previstas na tabela 01 (a seguir). 
 
§ 1. Somente serão aceitas comunicações, ou composição em mesa redonda, ou círculo 
de debates e similares, bem como textos publicados em eventos técnico-científicos 
referentes à pesquisa de dissertação, ocorridos após o ingresso no mestrado do PPGEO-
UFJF, preferencialmente, no mínimo, de nível nacional; 
§ 2. As apresentações e/ou publicações feitas no Seminário Interno de Pós-Graduação do 
PPGEO-UFJF não serão computadas. 
 
 
Art. 5. Para o Doutorado, será necessário o cumprimento de 120 horas em atividades 
complementares (08 créditos). Dentro dessas 120 horas, será exigido o mínimo de 60h 
correspondentes à publicação de 04 (quatro) textos (completos ou resumos expandidos) 
em anais de eventos técnico-científicos, que deverão ser validados pelo orientador(a) e 
preferencialmente produzidos em co-autoria com este(a). As demais 60 horas deverão 
abranger as demais modalidades previstas na tabela 02 (a seguir). 
 
§ 1. Somente serão aceitas comunicações, ou composição em mesa redonda, ou círculo 
de debates e similares, bem como textos publicados em eventos técnico-científicos 
referentes à pesquisa de tese, ocorridos após o ingresso no Doutorado do PPGEO-UFJF, 
preferencialmente, no mínimo, de nível nacional; 
§ 2. As apresentações e/ou publicações feitas no Seminário Interno de Pós-Graduação do 
PPGEO-UFJF não serão computadas. 
 
Art. 6. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

Altair Sancho Pivoto dos Santos 
Coordenador PPGeo-UFJF 

 



 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES – PPGEO/UFJF  

(MESTRADO E DOUTORADO) 
 
Tabela 01. Mestrado 

 

ITEM 
 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
QUANTIDADE  CRÉDITOS/ 

CARGA 
HORÁRIA  

1 

Eventos 
Científicos 

Nacionais e/ou 
Internacionais 

Participação 

Participação 

Participação em 
Eventos científicos, 
com comunicação 

oral/painel ou 
composição de mesa 

redonda 

(sem publicação) 

1/15 

Organização 

Comunicação 
Oral ou painel 

Composição de 
mesa redonda ou 
círculo de 
debates 

Publicações 

Resumo 
expandido em 
eventos 
científicos 
nacionais 

 

 

Mínimo 2 artigos 
publicados em eventos 

2/30 

Resumo 
expandido em 
eventos 
científicos 
internacionais 

Trabalho 
completo em 
eventos 
científicos 
nacionais 

Trabalho 
completo em 
eventos 
científicos 
internacionais 

2 Outras Publicações 

Artigos em 
revistas 
indexadas 

Publicação 2/30 
Capítulo de livro 

Livro 



 

3 Projetos de Pesquisa e/ou 
Extensão 

Participação 6 meses 1/15 

Participação 12 meses 2/30 

4 Outras atividades 

Grupo de Estudo Mínimo 12 meses 1/15 

Grupo de 
Pesquisa 

06 meses 
 

1/15 
 

12 meses 2/30 

 
 

Tabela 02. Doutorado 
 

ITEM 
 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
QUANTIDADE  CRÉDITOS/ 

CARGA 
HORÁRIA  

1 
Eventos 

Científicos 
Nacionais ou 
Internacionais 

Participação 

Participação 

Participação em 
Eventos científicos, 

com comunicação oral 
ou composição de 

mesa redonda 

(sem publicação) 

1/15 

Organização 

Comunicação 
Oral  

Composição de 
mesa redonda ou 
círculo de 
debates 

Publicações 

Resumo 
expandido em 
eventos 
científicos 
nacionais 

 

 

Mínimo 4 trabalhos 
publicados em 

eventos 

4/60 

Resumo 
expandido em 
eventos 
científicos 
internacionais 

Trabalho 
completo em 
eventos 
científicos 
nacionais 

Trabalho 
completo em 
eventos 
científicos 
internacionais 



 

2 Outras Publicações 

Artigos em 
revistas 
indexadas 

Publicação 2/30 
Capítulo de livro 

Livro 

3 Projetos de Pesquisa e/ou 
Extensão 

Participação 12 meses 2/30 

4 Outras atividades 

Grupo de Estudo 12 meses 1/15 

Grupo de 
Pesquisa 12 meses 2/30 
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